
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO DE GESTÃO nº 78/2025 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

​  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

1 



 
 

 
 
 

 
 

 
CONTRATO DE GESTÃO nº 78/2025 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR 

 
PREFEITA 

MARIA LUISA PICCOLOMINI BERTAIOLLI  
 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
REBECA BARUFI 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
GERENTE ADMINISTRATIVA REGIONAL 

JULIANA ALVES ROMAGNOLO 
 

 
GERENTE EXECUTIVO 

JOÃO FRANCISCO ROMANO 
 
 

GERENTE DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 
MÁRIO SANTORO JÚNIOR 

 

 

 

 

 
 

​ ​  ​ ​ ​  ​  Página 2 de 72 
 

 

 

 

 
 



 
 

 
 
 

 
 

 
CONTRATO DE GESTÃO nº 78/2025 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

 
SUMÁRIO 

 
 

 

1. APRESENTAÇÃO​ 4 
2. AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE​ 4 
3. PLANO DE TRABALHO​ 5 
4. INDICADORES QUANTITATIVOS​ 46 

Aumento da Complexidade dos Casos​ 46 
Fluxo de Tratamento e Retenção do Paciente​ 47 

     Plano de Ação para Otimização​ 48 
5. INDICADORES QUALITATIVOS​ 50 

Demonstrativo de atendimento dos profissionais do Mais Médicos em Novembro 
2025​ 52 

6. ÍNDICE DE RESOLUBILIDADE​ 52 
7. TAXA DE DEVOLUÇÃO DE GUIAS DE ENCAMINHAMENTO​ 52 
8. TAXA DE INTERNAÇÃO POR CONDIÇÕES SENSÍVEIS À ATENÇÃO PRIMÁRIA​ 53 
9. ÍNDICE DE MORTALIDADE INFANTIL EVITÁVEL​ 53 
10. DEMONSTRATIVO DE ATENDIMENTOS PARA VALIDAÇÃO​ 54 
11. PESQUISA DE SATISFAÇÃO​ 55 
12. OUVIDORIA​ 56 
13. CNES​ 66 
14. REVISÃO DE PRONTUÁRIOS​ 67 
15. MANUTENÇÃO​ 70 

 

 
​ ​  ​ ​ ​  ​  Página 3 de 72 

 
 

 

 

 
 



 
 

 
 
 

 
 

 
CONTRATO DE GESTÃO nº 78/2025 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

1.​ APRESENTAÇÃO 

 

O Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim” qualificado como 

Organização Social de Saúde, iniciou suas atividades em 01.10.2025, para 

regulamentar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde, dos seguintes 

equipamentos de Unidades de Saúde da Família: USF Biritiba Ussu, USF Chácara 

Guanabara, USF Cocuera, USF Aeroporto 2, USF Aeroporto 3, USF Layr, USF 

Margarida, USF Piatã, USF Planalto, USF Nove de Julho, USF Nova Jundiapeba, USF 

Novo Horizonte, USF Quatinga, USF Taboão Lambari, USF Taiaçupeba, USF Toyama 

e USF Vila Nova União.  
 

 

 

 

2.​ AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE  

 

​ O presente relatório apresenta as atividades desenvolvidas nas Unidades, 

no período de 01.01.2026 a 31.01.2026 e os indicadores pactuados. 
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3.​ PLANO DE TRABALHO 
 
Demonstrado nos quadros abaixo a força de trabalho praticada nos 
equipamentos de saúde: 
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Justificativas: 

●​ USF Biritiba Ussu Eq 1 - 01 Excedente, sendo: 01 Técnica de Enfermagem, 

cobertura de Licença maternidade; 

●​ USF Cocuera - 03 Excedentes, sendo: 01 Médico cobertura de falta justificada, 01 

Enfermeira cobertura de férias e 01 Técnico de Saúde Bucal cobertura de Licença 

maternidade; 

●​ USF Aeroporto II Eq 01 - 02 Excedente, sendo: 01 Médico cobertura de falta 

justificada e 01 Enfermeiro cobertura de férias ; 

●​ USF Aeroporto II Eq 02 - 04 Excedentes, sendo: 01 Médico cobertura de falta 

justificada, 01 Dentista cobertura de falta justificada, 01 Técnico de enfermagem 

cobertura de licença maternidade e 01 Agente comunitário de saúde cobertura de 

licença maternidade; 

●​ USF Aeroporto II Eq 03 - 01 Excedente, sendo: 01 Dentista cobertura de falta 

justificada; 

●​ USF Aeroporto III - 04 Excedente, sendo: 01 Médico cobertura de falta justificada, 

01 Técnico de saúde bucal cobertura de atestado, 01 Técnico de farmácia cobertura 

de licença maternidade e 01 Técnico de enfermagem cobertura de férias; 

●​ USF Layr - 02 Excedentes, sendo: 01 Técnico de  enfermagem cobertura de licença 

médica e 01 Dentista cobertura de férias; 

●​ USF Margarida - 02 Excedentes, sendo: 01 Técnico de  enfermagem cobertura de 

férias e 01 Agente comunitário de saúde cobertura de licença médica;  

●​ USF Piatã - 02 Excedentes, sendo: 01 Médico cobertura de atestado e 01 Técnico 

de enfermagem cobertura de licença maternidade; 

●​ USF Jardim Planalto Eq 1 - 03 Excedentes, sendo: 01 Médico cobertura de férias, 

01 Técnico de enfermagem cobertura de atestado e 01 Técnico de enfermagem 

cobertura de férias;  

●​ USF Jardim Planalto Eq 2 - 03 Excedentes, sendo: 01 Técnico de enfermagem 

cobertura de licença maternidade, 01 Agente comunitário de saúde cobertura de 

licença maternidade e 01 Técnico de saúde bucal cobertura de licença maternidade;  

●​ USF Nove de Julho - 01 Excedente, sendo: 01 Médico cobertura de férias; 

●​ USF Nova Jundiapeba Eq 1 - 01 Excedente, sendo: 01 Técnico de saúde bucal 

cobertura de atestado;  
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●​ USF Taboão Lambari - 02 Excedentes, sendo: 01 Médico cobertura de Licença 

maternidade e 01 Técnico de farmácia cobertura de licença maternidade; 

●​ USF Taiaçupeba Eq 2 - 01 Excedente, sendo: 01 Médico cobertura de falta 

justificada;  

●​ USF Toyama - 02 Excedente, sendo: 01 Médico cobertura de atestado médico e 01 

Auxiliar técnico administrativo cobertura de licença maternidade;  

●​ USF Nova União Eq 2 - 01 Excedente, sendo: 01 Médico cobertura de falta 

justificada;  
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Escala de Profissionais Médicos com regime de contratação em regime de pessoa 

jurídica (PJ): 

 

Em atendimento à solicitação formulada, apresenta-se a presente manifestação técnica acerca 

do regime de contratação dos profissionais médicos. 

O contrato atualmente vigente prevê, em suas disposições, a composição do quadro de 

profissionais médicos tanto para atendimento nas USFs como para realização de cobertura de 

férias, sob o regime celetista (CLT). Nesse sentido, informa-se que a Administração 

encontra-se em processo de contratação de médicos nesse regime, observados os trâmites 

administrativos e legais aplicáveis. 

Concomitantemente, enquanto se concluem os procedimentos necessários à efetivação das 

contratações celetistas, a Administração vem mantendo, de forma transitória, a prestação dos 

serviços médicos por profissionais contratados na modalidade de pessoa jurídica (PJ), como 

medida de caráter complementar e temporário. 

Registra-se que tal providência não ocasionou qualquer descontinuidade na oferta dos serviços 

de saúde, os quais vêm sendo prestados de maneira regular, contínua e compatível com as 

demandas assistenciais, assegurando-se a observância do interesse público e a continuidade 

do serviço essencial. 

 

Por fim, informa-se que a situação permanece sob acompanhamento da Administração, sendo 

adotadas as medidas necessárias para a plena adequação do quadro profissional ao previsto 

contratualmente. 

 

Seguem as unidades em que tiveram profissionais atuando de forma contínua no regime de 

contratação PJ no mês de janeiro: 

●​ USF Chácara Guanabara  

●​ USF Jardim Aeroporto II (equipe I)  

●​ USF Jardim Aeroporto II (equipe II)  
 

​ ​  ​ ​ ​  ​  Página 36 de 72 
 

 

 

 

 
 



 
 

 
 
 

 
 

 
CONTRATO DE GESTÃO nº 78/2025 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

●​ USF Taiaçupeba (equipe II)  

●​ USF Jardim Planalto (equipe I) - cobertura de férias 

●​ USF Nove de Julho - cobertura de férias 

●​ USF Toyama  

●​ USF Nova Jundiapeba (equipe I)  

●​ USF Nova Jundiapeba (equipe II)  

●​ USF Novo Horizonte  

●​ USF Nova União (equipe II)  

●​ USF Taboão Lambari (cobertura licença maternidade) 

 

Houve ainda unidades que aconteceram coberturas pontuais, no regime de pessoa jurídica, 

devido à faltas médicas justificadas, sem prejuízo ao atendimento, nas seguintes unidades: 

●​ USF Jardim Piatã 

●​ USF Cocuera 

●​ USF Jardim Aeroporto III 
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Abaixo escala dos profissionais que atenderam nas Unidades de Saúde para a 

prestação de serviços médicos através do contrato com a empresa HelpMed Saúde, 

de forma descritiva: 
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4.​ INDICADORES QUANTITATIVOS 
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O percentual da meta contratual referente às consultas médicas foi superior ao 

previsto, em razão do aumento dos casos de acolhimento e da crescente demanda por 

atendimentos clínicos. Além disso, destaca-se o incremento no número de atendimentos a 

pacientes sintomáticos em geral. Outro fator determinante é a distância de algumas Unidades 

de Saúde  em relação aos serviços de urgência, o que faz com que a população dessas áreas 

de divisa busque atendimento médico com maior frequência nas referidas unidades. 

No quadro de metas de atendimentos médicos na equipe I da USF Jardim Piatã o 

número de consultas alcançou 83% do total. Esse valor baseia-se no fato do alto absenteísmo 

da população, de 27,9%, justificado pelo fato da microárea correspondente ser localizada em 

local distante, em que o acesso ao posto depende de mais de um meio de transporte. 

Em relação à odontologia o resultado demonstra uma efetiva capacidade de acesso e 
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acolhimento por parte da equipe, comprovada pelo atingimento da meta de consultas. No 

entanto, a taxa de conversão dessas consultas em procedimentos finalizados ficou aquém do 

esperado. 

Esta discrepância é justificada por fatores inerentes ao perfil epidemiológico dos 
pacientes atendidos e à dinâmica operacional do período: 

Aumento da Complexidade dos Casos 
●​ Foco Diagnóstico: Um volume elevado de atendimentos se concentrou em consultas de 

triagem e diagnóstico de pacientes com condições mais severas ou acúmulo de 
necessidades não tratadas. 

●​ Requisitos Prévios: Estes casos complexos exigiram maior tempo de planejamento 
clínico e a necessidade de etapas preliminares antes da execução do procedimento 
restaurador/cirúrgico final. 

●​ Impacto no Tempo de Cadeira: O tempo médio por procedimento concluído foi elevado, 
reduzindo a quantidade total de intervenções finalizadas dentro do período de 
referência. 

Fluxo de Tratamento e Retenção do Paciente 
●​ Baixa Adesão/Abandono: Identificamos um aumento no índice de pacientes que não 

retornaram prontamente após a consulta inicial de diagnóstico para iniciar os 
procedimentos planejados. Isso transforma a consulta inicial em um atendimento que 
não gerou produtividade imediata. 

Plano de Ação para Otimização 

Para o próximo ciclo, serão implementadas as seguintes ações com foco na melhoria da 
taxa de conversão de consultas em procedimentos: 

●​ Otimização da agenda: priorizando os atendimentos para conclusão de procedimentos 
já planejados. 

●​ Busca ativa dos pacientes faltosos que realizaram a consulta diagnóstica mas 
abandonaram o tratamento; 

●​ Revisão de protocolos clínicos, padronizando a sequência de etapas para os 
procedimentos mais comuns, buscando reduzir o tempo médio de execução por 
paciente. 
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5.​ INDICADORES QUALITATIVOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Os dados referentes aos indicadores: menores de 02 anos com calendário vacinal completo, 
gestantes, diabéticos e hipertensos encontram-se disponíveis nas planilhas de monitoramento 
individual dos agentes comunitários de saúde: SSA2 e INDICADORES/SMS. A planilha SSA2 
contém os dados sintéticos dos indicadores, enquanto o monitoramento INDICADORES/SMS 
possui os dados analíticos. Ambos os arquivos serão encaminhados por meio eletrônico ao 
endereço de e-mail: gislenelopes@mogidascruzes.sp.gov.br para conferência e validação das 
informações. 
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Segue no quadro abaixo os relatórios utilizados com fonte de dados dos indicadores 

apresentados neste relatório assistencial. 

Consultas  

Médico Consulta ambulatorial: 
Relatório de Consulta - Agendada/Realizada por Profissional  
Consulta domiciliar: 
Prévia de Faturamento Enfermeiro 

Dentista 
Consulta ambulatorial e procedimentos- Relatório de Consultas e Procedimentos por 
Profissional Dia 
Consulta domiciliar - Prévia de Faturamento  

Visita Domiciliar ACS Relatório do E-SUS Cadastro Domiciliar Analítico/Sintético 
Relatório do E-SUS Desfecho de Visitas - Sintético 

Atividade Coletiva Equipe Relatório de Procedimento Coletivo - Analítico por Unidade de Saúde 
         

Fonte: Sistema de Informação MV 
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Demonstrativo de atendimento dos profissionais do Mais Médicos em Janeiro de 2026 
 

 
Unidade 

 
Especialidade 

Atendimentos 

Ambulatorial Domiciliar 

USF Biritiba Ussu Médico 343 0 

 
O Programa Mais Médicos foi implantado em setembro de 2024 nas Unidades de Saúde 

da Família, contando atualmente com a atuação de um profissional médico, alocado na unidade 
Biritiba Ussu. 
 
 
6.​ ÍNDICE DE RESOLUBILIDADE 

O indicador referente ao Índice de Resolubilidade não pôde ser apresentado neste 

período em razão da ausência de dados disponíveis no sistema de informação do município. A 

apuração desse indicador exige acesso integral e atualizado às bases locais, condição 

indispensável para garantir a consistência e a confiabilidade dos resultados. Diante da 

indisponibilidade atual, não foi possível consolidar o indicador de forma precisa. A situação 

será submetida à Secretaria Municipal de Saúde e à Comissão Técnica de Acompanhamento, 

que avaliará e deliberará sobre o tema. 

7.​ TAXA DE DEVOLUÇÃO DE GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 

A consolidação da meta referente à devolução das guias não pôde ser apresentada no 

período, em razão da indisponibilidade dos dados completos no sistema oficial de Regulação.   

Embora seja possível emitir o relatório referente às guias encaminhadas, as devoluções 

relativas ao mês de novembro ainda não constam integralmente registradas no sistema, uma 

vez que parte desse processo está sendo realizada manualmente pela SMS, o que impossibilita 

a extração de informações atualizadas e fidedignas.  

Dessa forma, não foi viável quantificar com precisão o número total de guias devolvidas 

no mês. Tão logo os registros estejam integralmente disponíveis no sistema os dados serão 

consolidados e apresentados na prestação de contas subsequente. 
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8.​ TAXA DE INTERNAÇÃO POR CONDIÇÕES SENSÍVEIS À ATENÇÃO PRIMÁRIA 

A apresentação do indicador referente à Taxa de Internação por Condições Sensíveis à 

Atenção Primária não foi realizada no período em razão da indisponibilidade dos dados no 

sistema de informação. Ressalta-se que o acompanhamento preciso desse indicador requer o 

acesso às informações de todos os hospitais da região, de modo a permitir a adequada análise 

das internações de residentes do município. Ademais, para assegurar a fidedignidade e a 

consistência dos resultados, é imprescindível que os sistemas de informação de todos os 

equipamentos de saúde estejam devidamente interligados. O tema será submetido à comissão 

técnica de acompanhamento para análise e deliberação. 

 
9.​ ÍNDICE DE MORTALIDADE INFANTIL EVITÁVEL 
 

A não apresentação do indicador referente ao Índice de Mortalidade Infantil Evitável no 

período deve-se à indisponibilidade dos dados no sistema de informação do município. 

Ressalta-se que a consolidação deste indicador depende do acesso completo e atualizado às 

bases de dados locais, de modo a garantir a fidedignidade das informações e a adequada 

análise dos resultados. Enquanto não houver disponibilidade plena dos registros, torna-se 

inviável a mensuração precisa do indicador. A situação será encaminhada para avaliação junto 

à Comissão Técnica de Acompanhamento, visando a adoção de medidas que assegurem a 

informação precisa. 
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10.​ DEMONSTRATIVO DE ATENDIMENTOS PARA VALIDAÇÃO  
 

Unidade Especialidade 
Atendimentos MV Validação 

Total 
Ambulatorial Domiciliar Ambulatorial Domiciliar 

USF Biritiba Ussu Eq 1 Médico 430 6 1 0 431 

USF Aeroporto 2 - Eq 2 Médico 376 8 13 0 389 

USF Aeroporto 3 Médico 397 6 18 0 415 

USF Piatã - Eq 1 Médico 318 17 138 0 456 

USF Piatã - Eq 2 Médico 357 2 22 0 379 

USF Nove de Julho Médico 6 18 439 18 463 

USF Taiaçupeba - Eq 2 Médico 383 9 11 0 394 

USF Toyama Médico 218 6 133 6 357 

USF Nova União - Eq 2  Médico 395 0 79 0 474 

USF Biritiba Ussu - Eq 1 Enfermeiro 224 3 28 3 255 

USF Cocuera Enfermeiro 135 21 83 0 218 

USF Aeroporto 2 - Eq1 Enfermeiro 66 5 183 0 249 

USF Piatã Enfermeiro 88 5 147 0 235 

USF Aeroporto 2 - Eq 2 Dentista 246 12 14 0 260 

USF Aeroporto 2 - Eq 3 Dentista 272 0 29 0 301 

USF Taiaçupeba  Dentista 227 2 40 0 267 
 

 

Encaminhamos cópia das FAAs das unidades abaixo por meio eletrônico ao endereço de e-mail: 

gislenelopes@mogidascruzes.sp.gov.br para comprovação/validação das consultas dos 

profissionais, tendo em vista que os colaboradores não dispunham de acesso ao sistema. 
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11.​ PESQUISA DE SATISFAÇÃO 
 

A população cadastrada na área de abrangência da unidade é orientada quanto à 

necessidade do preenchimento do formulário, inclusive com a opção de preencher no domicílio 

e entregar posteriormente na unidade e/ou registrar a qualidade do atendimento através da 

central de atendimento ao cidadão - Ouvidoria 156. Visando o incentivo na sugestão de 

melhoria na qualidade do atendimento. 

Mensalmente a SMS/PMMC encaminha relatório de análise das pesquisas de opinião 

realizadas nas unidades para o Núcleo Técnico Regional para conhecimento e se necessário 

providências. 

Até a presente data, não recebemos os dados consolidados referentes à pesquisa 

de satisfação, o que inviabiliza a realização da amostragem dos dados. 
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12.​ OUVIDORIA 
 

Todas as manifestações de ouvidoria são avaliadas pelos responsáveis das 

unidades, com o apoio do suporte técnico administrativo quando necessário. Nos casos de 

reclamações, os envolvidos são comunicados para que possam esclarecer os fatos, e as 

unidades realizam contato com os munícipes, informando-os sobre as providências adotadas. 

Em relação aos elogios, todos os colaboradores mencionados são notificados e 

parabenizados, sendo orientados quanto à divulgação em mural específico na unidade. 
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N°  
OUVIDORIA 

COMPLEMENTO RESPOSTA 

USF JARDIM LAYR 

573941 

Descrição: Quero fazer uma ouvidoria de satisfação e agradecimento 
referente ao acolhimento da agente comunitária I P, pela recepcionista  e 
pelo atendimento médico pela dra  da unidade PSF do Jardim Layr. 
 
O meu muito obrigada pelo trabalho e cuidado de vocês! Feliz Ano Novo. 

Prezado (a), agradecemos o reconhecimento e o elogio será repassado 
aos colaboradores.  
 
Atenciosamente;  
 
Enf F E G  

USF NOVA JUNDIAPEBA 

571979 

A requerente relata que seu filho precisa passar com um enfermeiro para 
ver um resultado do exame, porém o dia específico para passar é dia 
23/12 e o paciente tem consulta em São Paulo, informando que só 
consegue passar em fevereiro. 

"Prezados(as), bom dia. 
 
Realizei contato com a mãe do paciente, a Sra. I DA S M para entender 
o que ocorreu. A mesma explicou que seu filho M S M possui alguns 
exames para análise da Enfermeira, e que no mês de Dezembro de 
2025 esteve na unidade para agendamento, porém a data disponível 
era 23/12/2025 que coincidia com uma consulta já agendada com o 
médico pneumologista em São Paulo. Na época a data ofertada foi 
para o mês de Fevereiro de 2026 e por entender estar muito distante, 
optou por não agendar. 
Expliquei que realmente na época a Enfermeira B J que havia 
assumido recentemente a agenda, estava fazendo algumas mudanças 
na agenda para melhoria nos atendimentos, pois realmente as datas 
disponíveis estavam muito distantes. Porém, atualmente isso foi 
solucionado e a Enfermeira atende livre demanda toda segunda-feira 
para resultados de exames. 
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Ocorre que a paciente no momento do atendimento na recepção não 
explicou sua necessidade para que pudéssemos assim ajudar. 
Foi agendado a consulta para dia 15/01/2026, próxima quinta-feira, às 
14h00. 
Me coloquei à disposição da paciente para qualquer problema que 
enfrentar dentro da unidade. 
 
Sem mais, permaneço à disposição para maiores esclarecimentos. 
 
At.te" 

574101 

Requerente relata que no final de outubro/2025 passou na UBS 
Jundiapeba com o dentista e foi falado que o retorno dele estava 
marcado para daqui 60 dias , porém eles não ligaram para o requerente , 
então dia 12/12 ele ligou na secretaria da saúde para verificar quando 
iriam o chamar e falaram que ele tinha perdido a consulta que era dia 
10/12 pois ele deveria ter anotado a data , e que agora eles não ligam 
mais para avisar sobre a consulta , relata o quão prejudicial isso é para os 
pacientes . 
Requerente relata também que no final de outubro/2025 foi até a UBS 
Jundiapeba pois ele precisava passar com psicólogo , ele foi orientado a 
ligar na unidade pois antes ele precisava conversar pessoalmente com a 
enfermeira primeiro , então ele ligou na unidade e foi conversar com a 
enfermeira , ela preencheu um formulário e disse que eles ligariam para 
avisar a data da consulta , então hoje 30/12 ligou na secretaria de saúde 
para verificar com relação a essa demora , e eles informaram que dia 
consulta com psiquiatra estava marcado para o dia 29/12 e ele já havia 
perdido , porém ninguém o ligou para o requerente para marcar a 
consulta . Requerente reclama sobre essa falta de comunicação , pois 
antes eles ligavam para os pacientes para avisar quando iria ser a 
consulta , porém agora eles não ligam mais ." 

"Prezados(as), bom dia. 
 
Informo que o paciente em questão, J G S não é acompanhado pela 
USF NOVA JUNDIAPEBA, pois reside fora do nosso território. Em 
consulta, ao sistema MV, o paciente é assistido pela UBS JUNDIAPEBA, 
onde realmente havia uma consulta agendada com a Psiquiatra B P M 
M, no dia 29/12/2025, às 14h00 e não compareceu.  
Ressalto ainda, que a USF Nova Jundiapeba não dispõe dos 
atendimentos de Psiquiatria e o Cirurgião Dentista da USF Nova 
Jundiapeba, B Z acompanha apenas os pacientes do nosso território, 
salvo quando se trata das urgências e emergências. 
 
Sem mais, permaneço à disposição para maiores esclarecimentos 
 
At.te" 

USF NOVE DE JULHO 

579634 

A requerente elogia a funcionária Dr Marcele da Ubs Nove de Julho, pede 

que seja verificado pois a mesma é muito boa, pede que não tirem da 

unidade. 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579699 

A requerente relata que estão para retirar a enfermeira Marcele da 

unidade do Nove de julho e os pacientes gostam muito da mesma 

,gostariam que ela continuasse na unidade . 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
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Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579667 

Requerente solicita seja verificado a possibilidade de não retirar a 

enfermeira Marcele da USF Nove Julho, relata que está na unidade a 

cerca d3 8 anos, é excelente profissional e atende muito bem. 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579742 

Requerente reclama com relação Usf Jd Nove de Julho, devido saída da 

enfermeira Marcele, relata que a mesma sempre foi muito atenciosa, 

excelente profissional, pede que seja verificado com relação a saída da 

mesma, está a anos trabalhando no local e vai prejudicar o andamento do 

unidade. 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
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Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579757 
Requerente reclama com relação a saída da enfermeira Marcele do Usf 

Nove de Julho, relata que a mesma esta no local desde a inauguração. 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579768 
Requerente reclama com relação a saída da enfermeira Marcele do Usf 

Nove de julho. 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579770 

Requerente relata que foi informado no dia 15/01 na unidade de saude 

Nove de Julho que a enfermeira Marcele Lourenço vai ser transferida e 

não concorda com a transferência ,pois a mesma atende muito bem os 

pacientes ,faz acompanhamento dos seus filhos ,pede providências em 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
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relação ao caso . Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579776 

Requerente relata que a unidade de saúde do Jardim Nove de Julho 

informou que a enfermeira Marcele vai ser transferida para outra 

unidade e os pacientes não concordam com a transferência ,relata que é 

ótima profissional atende muito bem a todos 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579787 
Requerente reclama com relação a saída da enfermeira Marcele do Usf 

Nove de Julho. 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 



 
 

 
 
 

 
 

 
CONTRATO DE GESTÃO nº 78/2025 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

 
​ ​  ​ ​ ​  ​  Página 61 de 72 

 
 

 

 

 
 

 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579788 

Requerente relata que estão querendo (secretaria da saúde ou CEJAM) 

fazer a transferência da enfermeira Marceli , ela é uma profissional 

maravilhosa , muito educada e presta um ótimo atendimento , muito 

atenciosa e cuidadosa com todos , gostaria que essa profissional não 

fosse desligada dessa unidade . 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579809 

Requerente relata que a enfermeira Marcele da unidade de saúde Jardim 

Nove de Julho está para ser substituída da unidade e a mesma a atende 

muito bem os pacientes esta no local há mais de 8 anos ,os pacientes 

gostariam que permanecesse na unidade . 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579813 

Requerente relata que a enfermeira Marcele da unidade do Jardim Nove 

de julho será transferida da unidade e não concorda ,informa que é uma 

profissional excelente ,atende muito bem os pacientes ,gostaria que a 

mesma permanecesse na unidade 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
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Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579816 

Requerente relata que o agente de saúde informou que a enfermeira 

Marceli será transferida para outra unidade , relata que nenhum paciente 

quer que ela seja transferida , pois ela deixa as pacientes seguras , ela 

ajuda a todos , uma excelente profissional , muito atenciosa e cuidadosa , 

se esforça ao máximo para ajudar a todos , ela é o coração da unidade , 

gostaria que essa profissional não fosse desligada dessa unidade , pois 

será uma grande perca . 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

580026 

Requerente relata que a agente de saúde disse que a enfermeira Marceli 

vai sair do posto , relata que ela é uma excelente profissional , muito 

educada e atenciosa , ela não pode sair do posto . Solicita que a 

enfermeira Marceli continue nessa unidade . 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
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Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579913 
Requerente reclama com relação a saída da enfermeira Marcele do Usf 

Nove de Julho. 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579865 

Requerente informa que a enfermeira Marcele da unidade de saúde de 

família do Jardim Nove de julho será transferida para outra unidade 

,porém não concorda pois esta na unidade há mais de 4 anos e atende 

muito bem a todos ,pede providências . 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579813 

Requerente relata que a enfermeira Marcele da unidade de saúde Jardim 

nove de julho será transferida para outra unidade e não concorda com a 

substituição pois a enfermeira trabalha há anos no local e atende muito 

bem a todos ,pede providências 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
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Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579819 

Requerente relata que a enfermeira Marcele da unidade de saúde Jardim 

nove de julho será transferida para outra unidade e não concorda com a 

substituição pois a enfermeira trabalha há anos no local e atende muito 

bem a todos ,pede providências 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

579852 

Requerente informa que enfermeira Marcele da unidade de saúde da 

familia Jardim Nove de Julho será transferida e não concorda com a 

transferência pois a mesma atende muito bem os pacientes e esta na 

unidade há anos ,pede providências 

Prezados, 
 
Em atenção à manifestação apresentada acerca da possível 
transferência da enfermeira Marcele, lotada na Unidade de Saúde da 
Família Jardim Nove de Julho, informamos que a demanda foi 
devidamente analisada. 
 
Após avaliação criteriosa da situação, bem como reunião com a 
equipe da unidade e com os responsáveis pela gestão, deliberou-se 
pela permanência da enfermeira Marcele na referida unidade, dando 
continuidade ao trabalho que vem sendo desenvolvido junto à 
comunidade. 
 
Ressaltamos que a decisão considerou o vínculo estabelecido com os 
usuários, a qualidade da assistência prestada e a importância da 
continuidade do cuidado à população atendida. 
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Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 

USF TOYAMA 

582541 

Requerente reclama com relação a linha telefônica da unidade Toyama, 
relata que está quase um mês sem funcionar. 
CategoriaReclamação da estrutura da UBS 
 

Prezados, 
Em atenção à Demanda nº 582541, informamos que realmente houve 
um problema com a operadora de telefonia da unidade Toyama, para 
o qual foram abertos diversos chamados técnicos. Recentemente, a 
situação junto à operadora foi solucionada. 
Entretanto, após a normalização do serviço, foi identificado que o 
aparelho telefônico da unidade apresentou defeito. Diante disso, já foi 
solicitada a substituição por um novo equipamento, e aguardamos a 
entrega para restabelecimento completo da linha. 
Pedimos desculpas pelos transtornos ocasionados e agradecemos a 
compreensão. 
Atenciosamente, 
 



 
 

 
 
 

 
 

 
CONTRATO DE GESTÃO nº 78/2025 
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

13.​  CNES 
 
São realizadas atualizações mensais, conforme cronograma de fechamento de 

competências dos sistemas gerenciados pela Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de 

Informação em Saúde (CGSI/DRAC/SAES/MS). Entretanto, profissionais que atuam em duas 

ou mais unidades irão constar apenas na frequência das unidades e CNES apenas na última 

unidade do período, tendo em vista que a movimentação de CNES é por competência. 

Porém, considerando o período do cronograma de envio da remessa do CNES, esses são 

incompatíveis com o período necessário para disponibilização do acesso ao sistema MV, sendo 

assim, esses profissionais estarão divergentes com a frequência mensal. 

Devido a necessidade dos profissionais de cobertura de férias para terem acesso ao 

sistema MV para o faturamento de produção, e considerando que vínculo CNES deve estar 

atrelado a unidade, estes são cadastrados antecipadamente para que a equipe TI desta 

SMS/PMMC libere o login do sistema MV, contudo podendo acarretar na invalidação da 

produção do profissional na unidade de vínculo na competência anterior. 

 

COMPETÊNCIA 
ENVIO LIMITE DA 
REMESSA DO CNES 

PERÍODO DE REMESSA DE AJUSTE 
DO CNES 

Dezembro 05/02/2026 14/01/2026 a 12/02/2026 
Fonte:https://wiki.saude.gov.br/cnes/index.php/Cronograma 
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14.​ REVISÃO DE PRONTUÁRIOS 
 

É realizada auditoria de prontuários, por amostragem. Informamos que após a análise 

as inconsistências são pontuadas prontamente aos profissionais com orientações quanto à 

qualificação das anotações nos prontuários eletrônicos de atendimento. 

Metodologia: 

Foi realizada uma amostragem de 4 por equipe de saúde, sendo 100% eletrônicos (via 

PEP). Destes, 80% foram de prontuários médicos e os outros 20% correspondem a 

atendimentos de enfermeiros. 

A análise foi de acordo com o método de atendimento do sistema MV, seguindo os 

critérios SOAP/ CIAP, sendo assim classificados: conforme, não conforme, parcialmente 

conforme, não se aplica.  Dados demonstrados nas tabelas abaixo: 
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15.​ MANUTENÇÃO 
 
Segue no quadro abaixo descrição das manutenções realizadas no período:  
 

UNIDADE DESCRIÇÃO DA MANUTENÇÃO 

USF BIRITIBA USSU TROCA DO VENTILADOR DA RECEPÇÃO 

USF BIRITIBA USSU MANUTENÇÃO NA TORNEIRA DO W.C FEMININO PÚBLICO 

USF BIRITIBA USSU MANUTENÇÃO E DESENTUPIMENTO DA PIA DA TRIAGEM 

USF BIRITIBA USSU 
MANUTENÇÃO NA DESCARGA DO W.C DO CONSULTÓRIO DA 
ENFERMAGEM 

USF BIRITIBA USSU TROCA DE UMA PAPELEIRA SALA DR IGOR 

USF BIRITIBA USSU TROCA DE UM DISPENSER SALA DE VACINA 

USF BIRITIBA USSU INSTALAÇÃO DE UM QUADRO SALA DR BIANCA 

USF BIRITIBA USSU TROCA DE UM SIFÃO SALA DR IGOR 

USF BIRITIBA USSU TROCA DE UM REPARO DE VÁLVULA DO SIFÃO SALA DE VACINA 

USF BIRITIBA USSU 
MANUTENÇÃO E TROCA DO MECANISMO DE DESCARGA DA CAIXA 
ACOPLADA DO WC DA SALA DE ENFERMAGEM 

USF COCUERA DESENTUPIMENTO DE VASO SANITÁRIO WC MASCULINO 

USF LAYR 
VEDAÇÃO DE 1 TELHA QUEBRADA NO TELHADO 

USF LAYR 
VERIFICAÇÃO VAZAMENTO DO BANHEIRO PÚBLICO, TELHA 
QUEBRADA E VERIFICAÇÃO VAZAMENTO DA SALA DO MÉDICO, 
PAREDE COM FISSURA NA PAREDE DA ESCOLA 
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USF PLANALTO INSTALAÇÃO DE 1 ACRÍLICO NA RECEPÇÃO 

USF PLANALTO CONSERTO DE FECHADURA JANELA BANHEIRO DE DEFICIENTE 

USF PLANALTO 
CHAMADO DE EMERGÊNCIA PARA MANUTENÇÃO EM QUADRO DE 
ENERGIA / DISJUNTOR DESARMADO / FEITO RELIGUE 

USF PLANALTO 
RETIRADA DE VAZAMENTO DO BANHEIRO PÚBLICO MASCULINO / 
VERIFICAÇÃO DA SALA DOS ACS 

USF NOVE DE JULHO TROCAR O TRILHO DA GAVETA DO TECLADO DA ODONTOLOGIA 

USF NOVE DE JULHO VAZAMENTO NA TORNEIRA DO LADO DE FORA DA UNIDADE 

USF NOVA JUNDIAPEBA 
TROCA DE 01 LÂMPADA NO CORREDOR DO PRÉDIO 01. 
MANUTENÇÃO E FIXAÇÃO DE 01 CALHA EXTERNA. FIXAÇÃO DE 01 
SUPORTE DO PONTO ELETRÔNICO 

USF NOVA JUNDIAPEBA 
VEDAÇÃO DE 01 TELHA QUEBRADA NO PRÉDIO 02 - AGENTES DE 
SAÚDE 

USF NOVA JUNDIAPEBA 
INSTALAÇÃO DE 01 TOMADA NA SALA DA ADMINISTRAÇÃO, 
MANUTENÇÃO DA CAIXA D'ÁGUA, INSTALAÇÃO DA PLACA DE 
IDENTIFICAÇÃO NO BANHEIRO FEMININO 

USF NOVA JUNDIAPEBA 

INSTALAÇÃO DE SUPORTES, INSTALAÇÃO DE 01 PIA LAVATÓRIO NO 
CONSULTÓRIO, INSTALAÇÃO DE 10 METROS DE CANO, 1,1/2 DE 
ESGOTO PARA PONTO DE ESGOTO-PIA, INSTALAÇÃO DE 10 METROS 
DE CANO, 3/4 MARROM PARA PONTO DE ÁGUA, CHUMBAMENTO DA 
TUBULAÇÃO, MANUTENÇÃO EM ALGUNS DISPENSER 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

 

 

Eu, Juliana Alves Romagnolo, CPF 094.579.437-16, RG 1410619 residente e domiciliada na Rua Araras, 122 QD  84 lt 33 

– Cidade Parquelandia - Mogi das Cruzes/SP, exercendo o cargo de Gerente Administrativa Regional, na Organização 

Social Centro de Estudos e Pesquisas Dr João Amorim – CEJAM declaro, sob as penas da lei, e para que produzam 

todos os efeitos jurídicos, que os documentos de despesas acostados, referentes a prestação de contas do mês de 

Janeiro/2026  do Contrato de Gestão/Convênio 78/2025  são autênticos e íntegros, condizente integralmente com o 

documento original. 

 

 

Mogi das Cruzes, 10 de Fevereiro de 2026. 
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